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CERTIDÃO DE CONTROLE DE LIMITES 
Art. 75, Inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 

Processo Administrativo n°48 – Dispensa de Licitação n°10/2026 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Objeto: Aquisição de 09 (nove) punchs cirúrgicos de aço inoxidável de qualidade cirúrgica, distribuídos em 03 
(três) unidades para cada diâmetro — 3 mm, 4 mm e 5 mm —, com extremidade cortante circular afiada e 
cabo antideslizante, compatíveis com esterilização por autoclave, destinados à recomposição e ampliação do 
estoque técnico da Central de Material e Esterilização (CME), visando garantir a continuidade da assistência 
aos pacientes atendidos pelo Consórcio. 
Valor da Contratação: R$ 1.480,05 (mil quatrocentos e oitenta reais e cinco centavos) 
Dotação Orçamentária: 01.001.10.302.0001.1.001.4.4.90.52.00.0 – 01001- EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE (RED. 1). 
 
2. FUNDAMENTO LEGAL E LIMITE APLICÁVEL 
O presente controle tem por base o disposto no art. 75, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, combinado com o 
Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, que fixou os limites atualizados para contratação direta por 
dispensa de licitação. 
Limite legal vigente para consórcios públicos (art. 75, inciso II): R$ 130.984,22 (cento e trinta mil, novecentos 
e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos). 
O referido limite aplica-se ao somatório de todas as contratações de mesma natureza realizadas no exercício 
financeiro pela unidade gestora, e não a cada aquisição isolada, conforme jurisprudência consolidada do TCU 
e do TCE-PR. 
 
3. ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES DE MESMA NATUREZA NO EXERCÍCIO DE 2026 
Para fins de controle do limite legal, foram analisadas todas as contratações realizadas pelo CIS-COMCAM no 
exercício financeiro de 2026, verificando-se a existência de objetos de mesma natureza, entendidos como 
aqueles pertencentes ao mesmo ramo de atividade econômica, nos termos do art. 75, § 1º, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021 e das orientações da CGU e TCU. 
3.1. Dispensas de mesma natureza realizadas no exercício de 2026 (Art. 75, inciso II): 
a) Processo n°8 – Dispensa n°1: Aquisição de ECG. 
Dotação: 01.001.10.302.0001.1.001.4.4.90.52.00.0 – 01001- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE – 
DESDOBRAMENTO 08 SUB 00 – APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO, 
LABORATORIAL E HOSPITALAR. 
Valor: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) 
 
b) Processo nº38 – Dispensa n°8: Aquisição de Estufa de Secagem. 
Dotação: 01.001.10.302.0001.1.001.4.4.90.52.00.0 – 01001- EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE – 
DESDOBRAMENTO 08 SUB 00 – APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO, 
LABORATORIAL E HOSPITALAR. 
Valor: R$ 3.848,50 (três mil oitocentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos) 
 
3.2. Pregão realizado no exercício de 2026 para materiais hospitalares: 
Foi realizado o Pregão nº 03/2026 para aquisição de materiais médico-hospitalares de consumo, no valor de 
R$ 26.607,24, abrangendo itens como tiras reagentes, seringas, luvas descartáveis, hipoclorito de sódio, 
anestésicos, espéculos, esfigmomanômetros, estetoscópios, equipos e demais insumos de uso contínuo 
assistencial. 
Os materiais do referido pregão constituem insumos de consumo descartáveis e medicamentos de uso 
assistencial, pertencentes a ramo de atividade econômica distinto dos instrumentais cirúrgicos permanentes 
objeto desta dispensa.  
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Os punchs cirúrgicos são instrumentais de aço inox com garantia mínima de 8 (oito) anos, adquiridos de 
fornecedores do segmento de instrumentais cirúrgicos, não se confundindo com materiais de consumo 
hospitalar. Tal distinção decorre dos critérios orientadores da CGU e do TCU para aferição de “mesma 
natureza”, que tomam por referência o ramo de atividade econômica do fornecedor e a natureza do bem 
(permanente/consumo), nos termos do art. 75, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
Conclusão: O referido pregão não integra o cômputo do limite para fins desta dispensa, por não tratar de 
objeto de mesma natureza. 
4. QUADRO DEMONSTRATIVO DE LIMITE 
 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 
Limite legal vigente para consórcios públicos – Art. 75, II (Decreto nº 
12.807/2025) 

R$ 130.984,22 

Valor acumulado de contratações de instrumentais cirúrgicos de mesma 
natureza no exercício de 2026 (anteriores a esta dispensa) 

R$ 8.748,50 

Valor presente contratação (Dispensa nº 10/2026 – Punchs cirúrgicos) R$ 1.480,05 
Total acumulado após esta contratação R$ 10.228,55 
Saldo Remanescente do limite legal R$ 120.755,67 

 
5. CONFORMIDADE COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA 2026) 
A presente contratação encontra amparo no Plano de Contratações Anual – PCA 2026, aprovado pela Portaria 
CIS-COMCAM nº 05/2026, especificamente no Item 37 correspondente ao setor de Enfermagem e com objeto 
– Aquisição de Material Hospitalar – com o valor previsto de R$ 40.000,00 compreendendo o período de um 
ano entre julho de 2025 a julho de 2026, no qual se enquadram os instrumentais cirúrgicos objeto desta 
dispensa. 
 
6. CONCLUSÃO 
A Supervisão Administrativa e a Diretoria Administrativa Financeira do CIS-COMCAM, no exercício de suas 
atribuições e em atendimento à orientação exarada na Análise Prévia de Regularidade Administrativa e Jurídica 
do processo (Departamento Jurídico), CERTIFICAM que: 
I – O valor da presente contratação (R$ 1.480,05) representa a terceira aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes médico-hospitalares (dotação EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE – DESDOBRAMENTO 
08) no exercício financeiro de 2026, sendo as anteriores: Processo nº 8/Dispensa nº 1 (Aquisição de ECG – R$ 
4.900,00) e Processo nº 38/Dispensa nº 8 (Aquisição de Estufa de Secagem – R$ 3.848,50); 
II – Foram identificadas contratações anteriores de instrumentais cirúrgicos/materiais de mesma natureza no 
exercício de 2026, sendo o total acumulado de R$ 10.228,55. 
III – O limite estabelecido pelo art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, para consórcios públicos, não 
foi ultrapassado e encontra-se amplamente preservado; 
IV – A contratação está prevista no PCA 2026 (Portaria nº 05/2026, Item 37) e possui compatibilidade 
orçamentária devidamente verificada; 
V – Não há risco de fracionamento indevido de despesas na presente contratação. 
 
 

Campo Mourão, 03 de junho de 2026 
 
 
 

__________________________________ 
Luana Soares Gomes 

Supervisora Administrativa 

__________________________________ 
Carlos Alberto Lopes Pequito 

Diretor Administrativo Financeiro 

Luana G
Assinado eletronicamente por
Luana Soares Gomes
Data: 08/06/2026 15:36
#a19dee49636111f1bb8342010a2b6020

SIGNATÁRIO

CARLOS P
Assinado eletronicamente por
CARLOS ALBERTO LOPES PEQUITO
Data: 09/06/2026 14:52
#a1ab1b19636111f1bb8342010a2b6020

SIGNATÁRIO
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